
MEhISAGEM DE VETO 02O de L7 de julho de 2A24.

SENHOR PRESIDENTE,

)1-t- as\SENHORES VEHEADORES:

Com os cumprírnentos de estilo, submeto à apreciação desta Casa de Leis, a

MEf$§/l.GEtVl nf VtrT0 AO PR0jET0 DE !,§| 03â de 11. de junho de 2CI24, ci* *ut*ría da

vereadora NAYANA LIMA 5AldT05 que ESTABELECE OIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO

DO PROGRAMA "SEI.O EMPRESA AMIGA DOS ANIil/IAIS, NO MUNICíPICI DE JAGUARIBE,

ante as seguíntes razões:

Pelo que se observa, no text* do Pro§eto de Lei eflr debate, nãc {rá disposltivo de lei

implantando o Programa que possui as díretrizes estatuídas no art. 2s do Frojeto de

Leiem comento.

Por sua vez, este R. Poder Legislativo atribuÍ para si o ônus de conceder o SELO

ESdPRES,& A$ÂIGA nCI§ ANI[vtAlS, assinn cor&o a regu[amentação do selo pe[a pnópria

Mesa Diretora deste Augusto Poder, inclusive, quanto à validade do selo e a sua

renovação.

CONTUDO, a matéria de iniciativa da ínclita vereadora NAYANA, pelo que se observa,

no .próprio texto do art" 6e do Projeto de l-ei fi3{28?áb, envolverá despesas na sila

execução e que, mencionadas despesas correrão por conta das dotações

orçamentárias próprÍas sem, no ehtanto, índicar expressamente qual a dotação

correspondente.

Dernais d,isso, a matária legislativa em análise trarnita no período eleítcral e.. neste

condão, há de surna importância registrar as condutas vedadas pela Lei 9.504, de 3ü de

setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições e no seu artigo 73, § 10,

dispõe o seguinte:

;,. '; t;:



I

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais

Art. 73. §ão proibidas aos agentes públicos, sêrvidores ou não, a§

seguintes condutas tendentes a afetâr a igualdade de oportunidades entre
candidatCIs nôs pleitos eleitorais:

§ tü. No ano em que se realizan eleição, tica proibida a distribuição
grâtuita de bens, valores ou benefícios por parte da A'dministração Pública,
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de erpergência ou de
programâs sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e adrninistrâtiva. {!ryçLHsSq pek
e"eEryq tt.g** **-*****

No caso sob ótica, mencionado Projeto de Lei atenta contra a Legislação Eleitoral por

versâr sobre premiaçôes, benesses, ao conceder SELO EMPRESA AMIGA DOS ANIMAIS

no período eleitoral, que é vedado pela Lei 9.504, artigo 73, § 10.

ANTE CI EXPOSTO. por reBresentar a sanÇãs do Frojeto de Lei da matéria em

discussão, conduta vedada pela Legislação Eleitorai, este Chefe do Poder Executivo

VETA TOTAI-MENTE O PROJETO DE LEI e, nesta oportunidade, no praza legal, demanda

â todCIs os edis que seja aprovado ü veto para evitar o enquaeJramento dos agentes

políticos nas condutas vedadas pela Legíslaçâo Eleitoral.

Atenciosamente,

ALEXANDRE
GOME§
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